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PARECER SR-90 

Adoto, para os fins e efeitos do art. 24 do De
creto 92.889, de 7 de juDto de 1986, o anexo Pa
recer do eminente Consultor da República, Dou
tor Sebastião Baptista Affonso. 

Brasília, 13 de junho de 1989. - J. Saulo Ra
mos, Consultor-Geral da República. 

PARECER CR/SA-20/89 (Anexo ao Parecer 
SR-90). 

Origem: Aviso 513, de 26.12.1988, do TCU. 
Assunto: Revisão de proventos e pensões {art. 

20doADCn. 
Ementa: Aposentadorias, vantagens e revisão 

de proventos, sua igualdade com a remuneração 
do pessoal em atividade. Pensão, reajuste em fun
ção do que seria devido ao instituidor. Inteligên
cia dos arts. 40. §§ 4? e 5~ da Constituição, e 20 
do ADCT, seus efeitos imediatos e diferidos. As 
vantagens próprias da aposentadoria prêmio, fun
dadas em norma legal vigente, cujos efeitos fica
ram contidos, pela limitação do art. 102, § 2? da 
Constituição 69, podem agora ser deferidas ou 
integralizadas, pOIque não repetida essa restrição, 
no novo texto constitucional. A revisão dos pro
wntos dos aposentados, para igualar com a remu
neração que teriam na ativa, dew corresponder à 
ewlução do respectiw cargo, ocupado pelo ex
servidor na ativa ou que serviu de base para os 
cálculos, na forma da lei, inclusiw quanto às gra
tificações a ele inerentes. O reajuste das pensões 
do Tesouro, em função de ewntual evolução do 
cargo do seu instituidor, não importa modifica
ção no seu percentual, enquanto lei não dispuser 
em contrário. As vantagens próprias e exclusivas 

da ativa não se aplicam aos anteriormente aposen
tados, sem previo disciplinamento legal. 

PARECER 

A Ilustrada Presidência do Egrégio Tribunal 
de Contas da União, pelo seu Aviso 513, de 
26.12.88, encaminhou a esta Consultoria-Geral 
da República, para os estudos e providências ca
bíwis, cópia da Decisão proferida na Sessão Ple
nária de 14.12.88, sobre a inteligência e aplicação 
do disposto no art. 40, § § 4? e 5? da Constitui
ção, em face do art. 20, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

II 
O referido decisório, pelo que se verifica do 

seu teor e das peças dele integrantes (voto do Re
lator e Parecer da Procuradoria), decorreu de con
sulta formulada pelo Departamento de Pessoal do 
Ministério das Comunicações, sobre concessões 
de vantagens nas novas aposentadorias (art. 184 
da Lei 1.711/52 e Lei 7.333/85) e revisão das an
tigas, em face do art. 40, § 4? da Constituição. 

Embora a colenda Corte de Contas tenha dei
xado de conhecer da consulta, pOIque não se en
quadrava nos pressupostos contidos no art_ 123, 
do seu Regimento Interno, resolveu mandar 
transmitir cópia da decisão ao Gabinete Civil da 
Presidência da República, à antiga SEDAP/pR e a 
esta CGR, a título de colaboração, dada a urgên
cia, a relevância e a complexidade da matéria, pa
ra que tais órgilos possam encetar os estudos e as 
providências cab{wis. 

No douto· wto. condutor dessa decisão. faz
se remissão ao Parecer 290/88 da SEDAP (DOU 
de 28.11.88), admitindo a concessão da vantagem 
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prevista no art. 184 do Estatuto, com a alteração 
da Lei 6.701/79, para as novas aposentadorias. 
Cita-se, também, deliberação administrativa do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, autorizando a 
elevação da Gratificação Judiciária dos aposenta
dos, de 40 para 80%, a partir de 6.10.88, com ba
se no art. 40, § 4? da Constituição, e no art. 20, 
so Seplan-582, de 31.3.89, os Pareceres 51/89 
do art. 40 citado, mostrando que o legislador 
constituinte assegurou proventos e pensões in
tegrais, mas condicionou à forma e ao linúte da 
lei. Ressaltou-se, ainda, a inconveniência de ante
cipar-se o TCU ao Executivo, à falta da norma re
gulamentar e em face dos reflexos financeiros da 
questão. 

III 
Pelo Aviso CGR 4, de 6.1.89, foi solicitada a 

manifestação dos órgãos técnicos e de assessora
mento jurídico da Secretaria de Administração 
Pública, hoje absorvida pela Secretaria de Planeja
mento, a qual vem de encaminhar, com o seu Avi
so Seplan-582, de 31.3.89, os Pareceres 51/89 
da SRH e 42/89 da CONJUR, que com eles con
cordamos, em parte, conforme adiante demons
trado. 

A Secretaria de Recursos Humanos da 
Seplan, órgão central do Sipec, assim arrazoou 
e opinou, no seu Parecer 42/89: 

.'( ... ) 
5. Efetivamente, a expressão 'quaisquer be

nefícios ou vantagens' , contida no § 4? do art. 
40, foi utilizada com acepção ampla. O propósito 
do legislador constituinte foi contemplar o apo
sentado, na forma da lei, com todas as concessões 
feitas aos funcionários ativos. . 

6. A sua vez, o art. 20 das Disposições Cons
titucionais Transitórias determinou que "proce
der-se-á à revisão dos direitos e 'à atualização dos 
proventos e pensões'. O termo proceder tem o 
sentido do léxico de 'agir, obrar' (Novo dicioná
rio da I(ngua portuguesa de Aurélio Buarque de 
Holanda Ferreira - 2 ~ ed.). 

7. Na hipótese de inexistir lei, em vigor, que 
torne exeqüível a atualização dos proventos, no 
prazo fixado no transcrito art. 20, tornar-se-á im
prescindível a expedição da norma que discipline 
essa atualização. 

8. Em não se promulgando a lei no prazo es
tipulado no mesmo art. 20, após o seu transcur
so, o parágrafo 4?, do art. 40, da Constituição 
Federal, tornar-se-á au to-aplicável, impondo-se 
extensão imediata aos inativos de 'quaisquer be
nefícios ou vantagens posteriormente concedidos 
aos servidores em atividade, inclusive quando de-
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correntes da transformação ou reclassificação do 
cargo ou função em que se deu a aposentadoria' . 

9. Com efeito, inadmitir-se-ia que, à falta da 
iniciativa do Orgão competente para propor a lei, 
frustrasse o cumprimento do comando constitu
cional. Implicaria sobrepor-se o legislador ordiná
rio à ordem emanada da Constituição. 

10. Com a máxima vênia dos que pensam em 
contrário, a revisão dos direitos e a atualização 
dos proventos e pensões, nos estritos termos do 
comando contido no art. 20 do ADCT, far-se-ão 
compulsoriamente no prazo de 180 dias, fixado 
no mesmo preceito, desde que exista norma de 
hierarquia de lei, que possibilite estender aos apo
sentados as concessões de que se beneficiam os 
funcionários ativos e, em relação a estes, sejam in
corporáveis aos proventos da aposentadoria, 
quando esta se verificar. 

11. A Constituição estatui que as concessões 
fazem-se na conformidade da lei. Veja-se o co
mando constitucional: '( ... ) sendo estendidos 
aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidas aos servidores em ati
vidade ( ... ), na forma da lei'. 

12. Se a lei, atualmente em vigor, determina a 
incorporação da vantagem, aos proventos de apo
sentadoria, deferida ao servidor ativo, terá sido 
atendida a exigência constitucional. Não se pode 
negar, nessa hipótese, aplicação à norma. 

13. No mesmo sentido decidirá o Supremo 
Tribunal Federal, administrativamente, pela con
cessão do reajuste da gratificação judiciária aos 
antigos servidores aposentados nos termos do De
creto-lei 2.173/84, conforme exposto no expedi
ente do voto do Ministro-Relator Homero Santos. 

14. Em conseqüéncia desse entendimento, se
rão concedidos, aos inativos, os mesmos percen
tuais de gratificações percebidos pelos servidores 
em atividade, se, quanto a estes, forem incorpo
ráveis aos respectivos proventos, por força de lei. 
Assim, serão incorporáveis aos proventos gratifi
cações, tais como: 

1. Gratificação de Incentivo à Atividade 
Odontológica (Decreto-lei 2.140, de 28.6.84). 

2. Incentivo funcional concedido aos Sanita
ristas (Decreto-lei 2.195, de 26.12.84). 

3. Gratificação de Incentivo à Atividade 
Agronômica (Decreto-lei 2.189, de 26.12.84). 

4. Gratificação de Controle Interno (Decreto
lei 2.191, de 26.12.84). 

5. Gratificação de Desempenho das Ativida
des de Fiscalização em Abastecimento (Decreto
lei 2.193, de 26.12.84). 

6. Gratificação pelo Desempenho de Ativida
des Rodoviárias (Decreto-lei 2.194, de 2"6.12.84). 



7. Gratificaçio de Atividades Específicas de 
Café (Decreto-lei 2.198, de 26.12.84). 

8. Gratificaçio de Atividade Técnico-Admi· 
lÚStrat!w tDecteto-lei 2.200, de 26.12.84, altera
do pelo Decteto-lei 2.249/85). 

9. Gratificação de Função Policial (Decreto
lei 2.196, de 26.12.84). 

10 Gratificação de Desempenho da Ativi
dade de Fiscalização do Trabalho (Decreto-lei 
2.202, de 27.12.84). 

11. Gratificação Especial de que trata o De
creto-lei 1.991, de 29.12.82). 

12. Gratificação de Desempenho das Ativi
dades de Tributação, Arrecadação ou Fiscaliza
ção dos Tributos Federais (Decreto-lei 2.119, de 
14.5.84). 

13. Gratificação de Incentivo à Atividade Mé
dica (Decreto-lei 2.114, de 23.4.84). 

Os efeitos financeiros da atualização de pro
~ntos, que não dependam de lei, vigoram a partir 
da data da promulgação da Constituição Federal. 

16. Aquela atualização dependente de lei te
rá efeitos vigorantes, conforme dispuser a lei. 

17. Se não for promulgada a lei, no prazo fi
xado no art. 20 do ADCT, os efeitos da revisão 
vigoram a partir da data da promulgação da Cons
tituição. 

18. Em relação aos aposentados amparados 
pelo Decreto-lei 2.333, de 1987, alterado pelo 
Decteto-lei 2.344, de 1987, foi emitido o Parecer 
266/88, cuja cópia está sendo anexada. 

19. Quanto à aplicação do disposto no art. 
184 da Lei 1.711, de 1952, mediante o Parecer 
290/88 (cópia anexa), ficou entendido que, nas 
aposentadorias voluntárias, com prowntos inte
grais, posteriores à promulgação da Constituição 
Federal, de 1988, dar-se-á a majoração de pro
~ntos. 

20. Isto porque, a proibição de que 'em ca
so nenhum os prowntos da inatividade poderão 
exceder a remuneração percebida na atividade', 
contida no § 2~ do art. 102, da Constituição Fe
deral, de 1967, não foi reproduzida na de 1988. 

( ... ) 
24. Nessa mesma linha de raciocínio, con

clui-se incidir o art. 180, da Lei 1.711/52, nas 
aposentadorias posteriores às Constituições Fe
derais de 1967 e 1988, sem a exigência de que o 
funcionário na data da inativação, ou em que 
atendesse aos requisitos para aposentadoria, esti
~sse no exercício de cargo em comissão, cargo 
de natureza especial ou função de COnfW1Ç1, co
mo se procedia quando vigoraw o § 2~ do art. 
102 da Constituição Federal de 1967. 

25. Ressalte-se que o § 2?, do art. I?, da Lei 
7.333, de 2.7.85, com vigência em I? de julho de 
1985, reproduzido abaixo, autorizou o pagamen
to de um acréscimo percentual de proventos da 
ordem de 10,lS%, a título de abono especial. 

( ... ) 
26. Pelo visto, o mencionado abono foi defe

rido tão-somente àqueles funcionários aposenta
dos até a data de 30 de junho de 1985, inclusive, 
wz que o citado § 2? permitiu, na 'revisão dos 
pro~ntos dos aposentados civis', se acrescesse de 
10,8% o percentual lIxado no CIlput do seu art. 
1!l, o qual referia-se a proventos vigentes na data 
de publicação da lei. Atente-se para a utilização 
do vocábulo 'atuais' , constante do mesmo CIlput. 

( ... ) 
28. Até à data da promulgação da atual Carta 

Magna, o valor da pensão ordinária era lIxado em 
razão do salário-base sobre o qual recaía o des
conto mensal previdenciário. Após essa data, o 
cálculo é feito sobre a 'totalidade dos vencimen
tos do servidor falecido' , não obstante, em prin
cípio, o salário de contribuição corresponder, 
atualmente, aos 'wncimentos ou prowntos' . 

29. Os limites, de que trata o § 5~ do art. 40, 
estão fixados no art. 4?, da Lei 3.373, de 
12.3.58 (pensão Ordinária) e no art. 242 da Lei 
1.711, de 1952, com as alterações constantes da 
Lei 6.782, de 19.5.80, e do Decreto-lei 2.345, de 
23.7.87 (Pensão Especial). 

30. Assim, na hipótese da pensão ordinária e 
da especial, o referido § 5? tem aplicação a partir 
da promulgação da Constituição Federal de 1988, 
por força, inclusiw, do art. 20 do ADCT. 

( ... )" 
Já a douta Consultoria Jurídica da Seplan, 

examinando a questão, assim se manifestou, no 
seu Parecer CONJUR42/89: 

( ... ) 
7. Para se dar cumprimento à determinação 

constante do art. 20 da ADCT três questões se 
apresentam. A primeira se relaciona com os no
vos direitos dos inativos e pensionistas que já lhes 
podem ser aplicados. A outra questão diz respeito 
à forma como estes direitos se tomarão efetivos. 
Já a última wrsa sobre a data em que os efeitos 
lmanceiros respectivos vigorarão. 

III 
8. O § 4~ do art. 40 da Constituição conce

deu aos inativos três novos direitos, a saber: 
1. Previsão de prowntos na mesma propor

ção e na mestna data em que se modificar a remu
neração dos servidores em atividade. 
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2. Extensão de todos os benefícios ou vanta
gens posteriormente concedidos aos ativos. 

3. Extensão dos efeitos de transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu 
a aposentadoria. 

9. É evidente que o primeiro direito discrimi
nado não pode agora ser aplicado aos inativos. Es
te direito somente será conferido aos aposentados 
quando houwr aumento da remuneração dos ser
vidores em atividade. O segundo direito pode já 
ser concedido aos inativos. Assim, dew lhes ser 
estendida a vantagem dos quintos e todas as de
mais vantagens e gratificações que, criadas em fa
vor dos ativos, não foram concedidas aos aposen
tados ou, se o foram, a concessão se deu em per
centuais ou valores menores. O terceiro direito 
também pode ser aplicado, desde que se wrifique 
que haja ocorrido transformação ou reclassifica
ção de cargo ou função sem que tenha repercuti
do nos prowntos do funcionário que nele se apo
sentou. 

10. No que tange aos pensionistas, o § S? do 
art. 40 da Constituição conferiu-llies os seguintes 
direitos: 

a) pensão por morte correspondente à totali
dade dos wncimentos ou proventos do servidor 
falecido, até o limite estabelecido em lei; 

b) atualização da pensão em virtude de au
mento de remuneração, da criação posterior de 
benefícios e vantagens e de transformações ou re
classificações ocorridas no cargo ou função que o 
servidor falecido ocupou. 

11. Tanto o primeiro como o segundo direito 
atribuídos aos pensionistas podem já lhes ser apli
cados, respeitados os limites estabelecidos na le
gislação específica. 

12. De outra parte, em face da redação das 
normas constitucionais que outorgam novos direi
tos aos inativos e pensionistas, da quantidade de 
benefícios e vantagens que lhes vão ser estendi
dos, da complexidade das situações fáticas envol
vidas no assunto, que dewrão exigir a edição de 
normas jurídicas novas, e, ainda, da necessidade 
de se indicar os recursos orçamentários para se ar
car com as despesas respectivas, as quais, diga-se 
de passagem, dewrão ser bastante altas, entendo 
que é preciso uma lei para regular a aplicação dos 
referidos direitos. 

13. Por último, considerando a clara redação 
da parte inicial do art. 20 do ADCf, sou de opi
nião de que os efeitos fmanceiros da revisão dos 
direitos dos inativos e pensionistas e da atualiza
ção dos prowntos e pensões a eles devidos podem 
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vigorar em qualquer data, desde que dentro do 
prazo de 180 dias estabelecido no aludido art. 20. 

IV 
Vê-se, assim, que a complexa matéria versada 

nos autos, pela sua vasta amplitude, abre espaço 
para a definição de critérios e procedimentos a se
rem adotados, no âmbito do Poder Executivo, so
bre uma série de questões relacionadas com as 
concessões de aposentadorias e pensões, à conta 
do Tesouro Nacional, a partir de S.10.88, bem 
como quanto à revisão das anteriormente conce
didas, em face da nova ordem constitucional vi
gente, a saber: 

I - Restabelecimento integral das vantagens, 
previstas na legislação pretérita, que estavam com 
os seus efeitos contidos, diante do limite de pro
wntos estabelecido no art. 102, § 2? da Consti
tuição de 1967 (Redação da Emenda 1/69), o 
qual não foi reproduzido na atual Carta Política. 

11 - Elevação dos percentuais de gratificações, 
estendidas aos inativos, para corresponderem 
aqueles mesmos valores que são devidos aos fun
cionários da ativa, em face do disposto no art. 40, 
§ 4? da Constituição, em combinação com o art. 
20 doADcr. 

III - Revisão dos prowntos de todos inativos 
que tiwram os seus cargos transformados ou re
classificados, diante dos mencionados dispositivos 
constitucionais (§ 4? do art. 40, e/com art. 20 do 
ADCf), visto como isto só alcançava os aposenta
dos amparados pela Lei 1.0S0/S0 ou se a lei espe
cífica fosse expressa nesse sentido conforme SÚ
mulaSTF 38. 

IV - Reajuste das pensões do Tesouro, devi
das aos herdeiros pensionáwis dos servidores civis 
falecidos, ·para atender à integralização prevista 
no art. 40, § S? da Constituição e no art. 20 do 
ADcr, inclusiw em decorrência da revisão dos 
prowntos que seriam devidos aos respectivos ins
tituidores. 

A par de tudo isto, há que se atentar, tam
bém, para as normas auto-aplicáwis, de efeito 
contido, e as de eficácia condicionada a regula
mentação, por lei, distinguindo-se urnas das 
outras. 

Impõe-se estabelecer, igualmente, quais as 
vantagens possíwis de serem estendidas a inativos 
e pensionistas, bem como o seu termo inicial, em 
cada caso. 

Dew-se dar conseqüência ao art. 20 do 
ADCf, urgentemente. 

V 
Relativamente ao restabelecimento das vanta

gens, cujos efeitos estavam contidos pelo texto 
constitucional, não resta a menor dúvida. de que, 



cessado aquele contingenciamento, os prolentos 
passam a ficar sujeitos, apenas, aos limites agora 
vijentes, inclusile o do art. 37, inc. XI da Consti
tuição atual, combinado com o art. 17 do ADCT. 

~ tranqüilo o entendimento de que, mesmo 
com os seus efeitos contidos pela Constituição 
anterior, permaneceram vigentes as normas legais, 
relatiws à aposentadoria "prêmio", em especial 
os arts. 179, 180 e 184, da Lei 1.711, de 28.10.52 
(Estatuto dos Funcionários Públicos). Tanto é 
que os atos concessivos continuaram a ser funda
dos nesses dispositivos legais, quando ocorrentes 
as hipóteses neles previstas, sendo calculados os 
prolentos correspondentes e deles deduzida a 
parcela excedente, em relação ao percebido pelo 
servidor ao se inativar, com a invocação do art. 
102, § 2~ da Carta Magna. Além disso, diplomas 
legais superlenieates deram nova redação e repor
taram« àqueles dispositivos, como o caso das 
Leis 6.701, de 24.10.79, e 6.732, de 4.12.79. Ve
ja«, a propósito, o Parecer 290/88 da SRH, pu
blicado no DOU de 28.11.88, ao qual se reporta
ram o voto condutor da Decisão do TCU, de 
14.12.88, e o Parecer SRH/Seplan 51/89, item 
19 (fls. 5,17/18 e 23 deste processo). 

Sobre a vigência do mencionado art. 184, da 
Lei 1.711/52, que trata da chamada aposentado
ria "prêmio", cabe aqui transcreler o judicioso 
voto do preclaro Ministro Luiz Octávio Gallotti, 
ao Jelatar o processo 12.529/75, perante o co
lendo Tribunal de Contas da União (ler Anexos I 
e n à Ata 23, de 19.4.79, publicados no DOU de 
10.5.79 e na Revista TCU 20/137 - seguintes: 

"e, no mínimo, injusta a situação de que se 
queixa o Requerente. 

Com efeito, tanto os servidores que comple
taram as condições necessárias à aposentadoria 
até 15 de março de 1968 (Constituição de 1967, 
texto original, art. 177, § 1~, como os que, mes
mo sem as terem completado, aposentaram« 
após a vigência do Decreto-lei 1.445/76, tileram 
- uns e outros - reconhecido o direito à vanta
gem do art. 184 do Estatuto (os últimos median
te a compensação desse acréscimo, com a perda 
de vantagem permanente, não incorporálel ao 
prolento). 

Só os funcionários colhidos pela inatividade 
no intervalo entre as lindes acima ÍlgU1"adu fica
riam privados do benefício, a prevalecer a orien
taçio do Dasp,relelada no presente procellO. 

Mu tenho como certo que tal entendimen
to restritiyo é não apenas injusto, senão ipalmen
te desconforme à melhor interpretação da lesb-
1açio apUCÁlel, a partir da Constituição Federal, 

como percutientemente demonstrado pelo ilus
tre Professor Sebastiio Affonso. 

Em parecer proferido como procurador jun
to a este Tribunal (Proc. 13.517/69), busquei, 
embora sumariamente, as fontes do art. 102, 
§§ 1 ~ e 2~, da Lei Maior, com o aux1lio do exce
lente estudo de Seabra Fagundes (Revista de di· 
reito administrtztivo, 43/18) e invocação do art. 
170, § 7~, da Carta de 1934, bem como do Ante
projeto da Comissão de Juristas (Antlisda Conm
tuiÇtIo de 1967, v. 1, p. 2) de que participou 
aquele insigne mestre, ao lado dos renomados ju
risconsultos Levy Carneiro, Orozimbo Nonato e 
Themístocles Cavalcanti (cf. Dilirio OfiCÜll de 
11.1.71, p. 194-5). 

Mostrei, então, ser fundamento lógico da nor
ma constitucional em comento a proscrição da 
antiga política de pessoal que servia de incentivo 
ao egresso do serviço ativo, a exemplo do que su
cede com a aplicação do art. 184 da Lei 1.711/ 
52, quando o acréscimo ali deferido - e não é es
te o caso dos autos - importe incremento sobre a 
retribuição de atividade. E a respeito desse texto 
sustentei, já no citado pronunciamento de 1970, 
tratando de revisão de prolento: "O termo de 
comparação, para o cumprimento do § 2~ do art. 
102 da Constituição, não há de ser, portanto, o 
montante percebido pelo servidor ao aposentar
se, mas, segundo pensamos, o padrão vigente para 
os ocupantes do cargo, em atividade" (parecer ci
tado, item IV). 

Passado nOle anos, não encontro razão para 
me demover desse entendimento, antes nele me 
sinto fortalecido pela preciosa achega do nobre 
órgão do Ministério Público. 

A retribuição atual da mesma categoria - con
templada a gratificação superleniente - oferece 
margem à incidência do art. 184 do Estatuto, ob
servado o teto constitucional. 

Dito art. 184 - é hoje consenso geral - não 
foi revogado pelo art. 102, § 2~, da Constituição, 
que apenas condicionou sua eficácia, de modo a 
impedir o excesso de prolento, sobre o paradig
ma da atividade. 

Esse impedimento - virtual condição suspen
siva do gozo do benefício - deixou de prevalecer, 
caso dos autos, em face da legislação ora em vi
gor, que dá ensejo à complementação do ato da 
aposentadoria, sem quebra do mandamento da 
LeiMáxirnL 

Por isso, IeCOnheço, em tese, o direito recla
mado e defiro a requisição requerida pela douta 
Procuradoria. " 
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Assim, aos funcionários que se aposentarem, 
após 5.10.88, uma vez atendidos os pressupostos 
fátivos e jurídicos a tanto necessários, deve-se 
conceder a correspondente vantagem (Lei 1.711/ 
52, arts. 179, 180 e 184, etc.},restabelecendo-se a 
integralidade dos proventos, dali por diante, para 
os que estavam contidos pelo '~teto" constitucio
nal (art. 102. § 2? da Emenda 1/69). observado o 
disposto nos arts. 37, inc. Xl da atual Constitui-
ção, e 17 do ADCT. 

VI 
Quanto às gratificações, estendidas aos ina

tivos em taxa inferior à deferida ao funcionário 
da ativa, impõe-se a sua elevação, para a iguala
ção dos percentuais, com relação a todos quantos 
estivessem em cargos iguais e em igualdade de 
condições, inclusive as de escolaridade, sobretudo 
aqueles que constituíram mera via· oblíqua de 
aumento dos vencimentos, para determinadas ca
tegorias funcionais, de que os aposentados faziam 
parte. 

Essa revisão decorre, necessariamente, do dis
posto nos arts. 40, § 4? da Constituição, e 20 do 
ADCT, razão pela qual deve fluir, nos seus efei
tos fInanceiros, a partir de 1.4.89, véspera do tér
mino do prazo para tanto fIxado (180 dias, con
tados da promulgação do referido Ato). 

Os Pareceres SRH/Seplan-51/89 e COJUR42/ 
89, com boa dose de razão,justificam esse proce
dimento (fls. 21-26 e 32-34 dos autos). 

Igual procedimento, salvo no tocante ao seu 
termo inicial, foi também adotado, em Sessão 
Administrativa, pelo Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, conforme noticiam o mencionado voto 
condutor da Decisão do TCU (fl. 5 deste proces
so) e o citado Parecer SRH/Sepiatt-51/89 (fi. 22 
in fine), o qual enumera as gratificações passíveis 
de serem estendidas aos inativos (Ver o seu item 
14, aqui anteriormente transcrito). 

O termo inicial dessa incorporação, como foi 
feito para o pessoal do STF, pode fluir desde 
5.10.88, a juízo da Administração, que poderá fI
xá-lo no limite do prazo dos 180 dias (1.4.89), es
tabelecido no art. 20 do ADCT, com o que dá 
conseqüência a esse comando constitucional, 
abrandando o seu impacto orçamentário. 

Aquelas gratificações que, porventura, não se
jam iguais para todos os funcionários, do mesmo 
cargo e com a mesma escolaridade, devem ser ob
jeto de exame espec{f1co, por parte do órgão cen
tral do Sipec, com vistas ao seu superior discipli
namento, quanto aos crit~rios a serem adotados, 
em cada caso de per ,1. 
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VIl 
No tocante à revisão geral, decorrente das 

transformações ou reclassificações operadas,.para 
o pessoal da ativa, deve-se ter presente, em cada 
caso, a evolução do cargo ou da função em que se 
aposentou o servidor. 

É critério que prevalece, na espécie, para os 
amparados pela Lei 1.050, de 3.1.50, segundo o 
qual os proventos são "reajustados aos vencimen
tos da atividade da respectiva categoria, padrão 
ou posto". 

Para os funcionários incluídos no Plano de 
ClassifIcação de Cargos, instituído pela Lei 5.645, 
de 10.12.70, que se aposentaram antes de vigorar 
o Decreto-Iei 1.820, de 11.12.80, o qual estabele
ceu novas "referências", de modo abrangente, pa
ra todas as diversas "categorias funcionais", de
vem ter os seus proventos revistos, com base no 
art. 40, § 4? da Constituição, tomando« por ba
se as "transformações" e "reclassifIcações", espe
cífIcas do respectivo cargo, ocorridas dali por 
diante, bem como as gratificações, a ele inerentes, 
criadas ou majoradas, após aquela data (11.12.80). 
Aos que se aposentaram em cargo de "nível supe
rior" ou de "nível médio", distribuídos por clas
ses no Anexo m ao art. 3?, do citado Decreto-lei 
1.820/80, deve-se considerar a sua evolução, de lá 
para cá, inclusive as mudanças de denominação, 
classifIcação ou forma de retribuição, adotando
se igual procedimento, quanto aos aposentados 
em cargo de "classe", "referência" ou "nível" di
ferentes, estabelecidos nos Anexos VI, VII e VIII 
do mencionado diploma legal. Aqueles que se 
aposentaram, a qualquer tempo, com a vantagem 
correspondente a determinado cargo comissiona
do, cargo de natureza especial ou função de con
fIança, devem ter os seus proventos revistos, tam
bém, para acompanhamento da natural evolução, 
dada ao cargo ou à função, por força da lei (arts. 
179 e 180 do Estatuto), após aquela data 
(11.12.80). Pelas mesmas razões antes referidas, 
os efeitos fmanceiros destas revisões, a teor do 
art. 20 do ADCT, podem também fluir do dia 
1.4.89. 

Já as "transformações" ou "reclassifIcações" 
de cargos, empregos ou funções, ocorridas após a 
vigência do Decreto-lei 1.820/80, mediante auto
rização legislativa, que importaram na criação de 
novas categorias funcionais, para inclusão nas 
quais foram estabelecidos critérios espec{flcos- -
como o desempenho de determinado tipo de ati
vidade, em certas repartições, por determinado 
tempo ou submissão a processo seletivo PIÓprio 
-, a sua aplicação aos inativos depende de disci-



pIinamento, de modo a redimensionar o alcance 
da norma legal anterior, dewndo os órgãos técni
cos, oportunamente, dar-lhes o devido tratamen
to, com a brevidade possíwl. 

Nisto consiste a "revisão", determinada no 
art. 40, § 4? da Constituição, "na forma da lei". 

VIII 
Com referencia ao "reajuste" das pensões, pa

gas pelo Tesouro Nacional, este dew ocorrer, ape
nas, na exata medida em que se modüicariam os 
wncimentos ou prowntos do respectivo agente 
pensionador, sobre cujo total dewrá incidir o 
mesmo percentual anterior do benefício, nos ter
mos da sua legislação de regência. 

As pensões especiais graciosas (Lei 1.711/52, 
art. 242, e Lei 3.738/60), bem assim as contribu
tivas (montepio civil), dewm manter o seu atual 
critério de cálculo, só cabendo reajustamento, 
com base no art. 40, § 5? da Constituição, em 
combinação com o art. 20 do ADCT, se a remu
neração do de cujus for passíwl de revisão. 

Este o sentido que se pode dar, no caso, ao 
comando constitucional, diante do condiciona
mento feito, de observar "o limite estabelecido 
em lei" (art. 40, § 5?, citado). 

Não há razão, porém, para que vigorem antes 
de 1.4.89, os efeitos financeiros de tais reajustes 
das pensões. em face do disposto no art. 20, do 
ADCT. 

Por certo, os comandos constitucionais em 
causa só se aplicam às pensões pagas à conta do 
Tesouro Nacional, sejam as "especiais" (gracio
sas) como as do montepio civil (contributivas), 
não se cuidando, aqui, dos equivalentes benefí
cios previdenciários, regidos por normas próprias, 
a que o legislador constituinte deu tratamento es
pet{flco (art. 194 e 201-V, da Constituição, e 58, 
do ADCT). 

IX 
Vê-se, assim, que afora as situações tranqüilas 

indicadas - nas quais a revisão, previstas nos co
mandos constitucionais em comento (art. 40, 
§ 4? da Constituição, e 20, do ADCT), pode bem 
ser feita, pelo simples acompanhamento da evolu
ção dada ao respectivo cargo, no qual se inativou 
o funcionário ou daquele que serviu de base, pa
ra os cálculos dos seus prowntos, sem maior es
forço de construção jurídica, dada a existência da 
norma legal específica, a traçar-lhe forma e limi
te -,nos demais casos, à falta de disciplinamento 
peculiar, há que ser promovida, oportunamente, 
a medida legislativa, para tanto necessária. 

Note-se, outrossim, que as vantagens próprias 
e exclusivas, pela sua natureza, do servidor em 

atividade, instituídas após a sua aposentação, 
não llte podem ser agora estendidas, sem expressa 
autorização e disciplinamento legal, como é o ca
so das conhecidas f1gU1'8S denominadas de "Re
posicionamento" e de "Quintos", sobre as quais 
já se pronunciou esta CGR, nesse sentido, pelos 
seus Pareceres SR-38/87 e SR-81/89 (DOU de 
30.10.87 e 20.1.89). Os funcionários que chega
ram a ter direito ao reposicionamento e aos quin
tos, ainda na ativa, terão os seus prowntos revis
tos, obviamente, considerada a posição alcançada, 
com essas vantagens. Diga-se o mesmo dos "agre
gados" (Lei 1.741, de 22.11.52, e 2.188, de 
3.3.54, art. 7?) e dos que se aposentaram com as 
vantagens do art. 180, da Lei 1.711/52, alterado 
pela Lei 6.732, de 4.12.79. 

Aliás, ao ensejo de fazer-se a revisão geral dos 
prowntos, quando for o caso, dewm-se corrigir 
os reposicionamentos e quintos pOf'Jentura con
cedidos, indevidamente, aos que já estavam apo
sentados, ao tempo da instituição dessas vanta
gens, para os da ativa, caso isto ainda não se te
nha feito. 

Com relação ao abono de lO,8%, a que se re
fere o art. I?, § 2? da Lei 7.333, de 2.7.85, co
mo ressaltou o Parecer da SRH/Seplan-51/89, 
ele se limita aos até então aposentados. Com a 
igualação dos prowntos à remuneração dos ativos 
e integralização das vantagens inerentes à aposen
tadoria prêmio, ficaria prejudicada a razão de ser 
desse abono, que dewria ser absorvido nas revi
sões feitas. Isto, porém, depende de lei autoriza
tiva, nesse sentido. 

O ato legal, que vier a dispor sobre aquelas si
tuações, pendentes de regulamentação, estabele
cera o termo inicial, para cada revisão ou reajuste, 
como também poderá dizer da aplicação do art. 
40, § 5? da Constituição, ao Plano de Previdên
cia, instituído pela Lei 3.373, de 12.3.58, para o 
qual contribuem os funcionários públicos civis da 
União. 

Sem dúvida, quem se sentir prejudicado com a 
revisão ou o reajuste, feito de ofício, ou por não 
ter sido atingido pelas mesmas, quando a seu wr 
dewria ter sido, terá possibilidade de requerer ou 
recorrer, perante o órgão de pessoal competente. 

X 
Diante de todo o exposto - tendo em vista o 

decisório do TCU, presente a esta CGR, a título 
de colaboração, para estudos e providências cabí
wis, que o assunto estaria a recomendar - pare
ce-nos: 

I - Que, a teor do disposto no art. 4?, itens I 
e m, do Decreto 93.237, de 8.9.86, dewm ser 
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prientadosos órgãos integrantes do Sistema de 
Pessoal Civil, no sentido de observarem as diretri
zes gerais contidas neste parecer, com as restri
ções nele apontadas, quanto à integralização dos 
proventos, decorrentes de aposentadoria "prê
mio", e sua revisão, em decorrência da evolução 
do cargo, no qual foi baseada a inativação, bem 
assim no tocante aos reajustes das pensões, man
tidos os seus percentuais sobre as novas bases de 
cálculos, se for o caso. 

II - Que o início do pagamento, aos inativos 
e pensionistas, das diferenças decorrentes de inte
gralizações, revisões e reajustes dos proventos e 
das pensões do Tesouro Nacional, conforme pre
visto no item anterior, fique condicionado ao pre
vio registro da alteração do respectivo ato conces
sivo, pelo Egrégio Tribunal de Contas da União, 
quando houver modificação na sua fundamenta-

ção (art. 71, item III da Constituição), bem as
sim à existência de saldo na dotação orçamentá
ria própria para esse fun, devendo desde logo ser 
promovida a inclusão no Orçamento do próxi
mo exercício financeiro dos recursos necessá
rios, inclusive com vistas à regularização dos atra
sados porventura devidos. 

III - Que se recomende a adoção de providên
cias, pelo órgão central do Sipec, com vistas ao 
imediato levantamento das situações, não previs
tas neste parecer ou nele indicadas como penden
tes de regulamentação legal, para a elaboração do 
projeto, a ser submetido, oportunamente, à con
sideração do Egrégio Congresso Nacional. 

Isto o que nos parece. 

Brasília, 13 de junho de 1989. - Sebastião 
Baptista Affonso, Consultor da República. 

FUNCIONÁRIO PÚBliCO - INQuÉRIl'o ADMINISI'RATWO 
- DIREITO DE DEFESA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Consultoria-Geral da República 

Parecer SR-95, de 27 de junho de 1989. "Sim. Em 27.6.89". 

PROCESSOS 10168.000255/89-46 e 10168.012260/87-11 

Origem: EM/Sedap 124, de 5.12.88 (Av. CGR 288/88). 
Assunto: Revisão de inquérito (Prestação de justiça administrativa). Retardamento 
na solução. 

PARECER SR-95 

Adoto, para os fms e efeitos do art. 24 do De
creto 92.889, de 7 de julho de 1986, o anexo Pa
recer do eminente Consultor da República, Dou
tor Sebastião Baptista Affonso. 

A natureza da matéria objetivada nestes autos 
impõe que se ressalte, desde logo, aspecto da 
maior relevância jurídica. 

A demissão de funcionário estável só pode 
ocorrer em virtude de sentença judicial transitada 
em julgado ou mediante processo administrativo, 
no qual se lhe assegure ampla defesa. A inobser-
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vância do due process of Iaw e o cerceamento do 
direito de defesa geram - pela extrema gravidade 
de que se reveste esse ilícito procedimento da Pú
blica Administração - a nulidade do conseqüen
te ato punitivo. 

Trata-se, aí, de garantia constitucional desti
nada a proteger, de um lado, o funcionário bene
ficiado pela estabilidade no serviço público, e, de 
outro, a limitar o poder do Estado na inflição de 
sanções administrativas, notadamente as de ca
ráter expulsivo. 

A Administração Pública, mesmo no exercí· 
cio do seu poder diSGiplinar, nl[o tem o direito de, 




